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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS

3^1.:,!"i, incluído, na respecriva ata. o
:il:tT .o, p*ço. is,,;' ;; i;' ;JtHi",:;:#y'j:..q"hã::lf ,:T 
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de classíficação dos licitantes regisrrados na ata deverá ser respe*ada nas
3'3- serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
a) os preÇos e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;il,§,!:,:",'""r:iilflf [,;Xt j[gm*:U-,"!l1'i.",,o;"t;;;*,iJsouserviçosem

3;';hft,,ij1ssificação 
obedecerá a ordem da úttima proposta apresenrada duranre a fase

3'4- As empresas qu-e aceitarem cotar seus bens e serylgos.em varor iguar ao do ricitantemais bem crassificado, ilr;;ã;'frtàr atento, ão il;,aryrlo que serã reito no chat de
mensagens do respectivo lote oo sÊt"ma FH;çffi io,corvrpMsNÉT, tar chamamentoocorrerá após decrarado a ;p;;;;ncedora, tr.nr.orrio" ; il;;" i".rr.o. A empresaterá 2 (dois) dias úteis pãrá .ã"Àãnirestai;;r;;;;t-"r".." em cotar o mesmo preço daempresa vencedora e posteriot,"Àt".os ini"iÃ;;; 

{er1erão encaminhar documentosassumindo o cornpromisso de Àoátáo a atr, Àó prã]ã ie 2 (dois) dias úteis. Tar documenroserá juntado à Ata de Registro o" Érãçor passando , ,",. parte integrante da mesma.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4'1'o prazo de entrega será de no mixi;no de 10 (dez) dias corridos, a contar da datade recebimento da notJde 
"rpÀÀr,o1ata de registro de preços assínada.

cLÁusuLA QUINTA - Do LocAL E DAs coNDrçôEs DE ENTRE.A E RE.EBTMENT.
5'1- o obieto licitado deverá ser entregue, no Almoxarifado do serviço AutônomoHospitalar/Hospital são Joào eatista, nJRua Nossa §enhora das Graças, no 235, Bairrosão Gerardo, Vorta Redonda/RJ , óÉi::: 

,zt.z.ss-6i o, .ãrJÀ09 compreendido entre Bh e 17h,de 2a a 6a feira' exceto nos teriauÃ do Municrpü ;; V;it, Redonda, do Estado do Rio de
Éil;J;#"h11ã'i"?133,i'.1;i*? 'isã,o,"renie às quantidade, .õn,i,nÀ da Nota de

5'2- o objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,acondicionamento' manuseio e trànsporte-, e observadà. u" regras específicas fixadas nopresente Edital, além de estarem ern conformidade .à, ã. exigências do código de Defesado consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que ostornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou tne'ãiminuam o valor,
UDIO LUCAS
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conforme o artigo 1B do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de copia da respectiva Nota de Empenho e do

original da Nóta Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1-onúmerodaNotadeEmpenhoecloProcessoAdministrativorelativoà
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,

5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / coNTA

CORRENTE,

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta_e oito) horas, pafa

verificação da especificação, qualida<Je, quantidade.e .pleço' A Nola Fiscal/Fatura emitida

será retida pefo sãrviçà nuiOnoro Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá

para o Setor competente para pagamento somente apos atestado o recebimento definitivo;

s,6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, depois de

verificada a conformidade clo quantitativo requerido na Ordem de Pagamento' assim como

suas respectivas especificações com aquelas de acordo com este Edital;

objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das. especificação(ões)

ÉOiiaf oLr esteja(m) fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora o

regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer

5.7- Caso o(s)
constantes do
devolverá para
il;; ffi L C"rlirtrnte. o atraso na substituição do(s) produto(s) acarretará a suspensão

.:-a^- .^^ Í-:-J:+^l ^ ^^ l^^iolanãn
ãô págrrnento, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na

pertinente;

legislação

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço AutÔnomo

nãspitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e

quatro) horas para substituÊla, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas no Edital e na legislaÇão pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da

àspecificaçaojOes),' quatidadeis;, quaniidade(s) e preço_(s) A Nola Fiscal/Fatura emitida

sera retidá pàto serviçá nuto}róro Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá

para o setor competente para pagamento somente apos atestado o recebimento definitivo;

S.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a.responsabilidade

civil da Contratada peia solidez e segurançu do serviço, nem ético-profissional pela perfeita

execução do objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo'

S.11- euando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições corretas

de armazenamento (temperatura, um idade, empilhamento, etc);

5.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de

transportes e entregá necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de Empenho,

inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);
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5..13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame' Qualquer
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alteração semente com anuência da COORDENôÇÃO DE ALMOXARIFADO Do SERVTÇo
AUTÔNOMO HOSPII-ALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA.

CLAUSULA SEXTA " DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6,1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo nÚmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura
do contrato, caso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6'3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, inscrita no
CNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, a respectiva agência e
banco, a discriminaçãr: dos acolhidos e no mês de competência.

6.4- Caso se faça rêc;essária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada,
o prazo de 30 (trinta) «jias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva reapresentilÇão.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atrlbuível à
Contratada, poderá st:r aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da fatura e o
débito será atualizad<> de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o
vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

6.6- Por eventuais antecipaçÕes nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de acordo
com o IPCA pro rata die, conforme art.145, §1o, da Lei no 14133121e suas alterações.

CLAUSULA SETIMA " DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALTDADES

7.1- Comete infração ardministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenhtt sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar ;l proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento <Ja proposta quando exigível;
7.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de aglresentar amostra;
7 .1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

7.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dt;ntro do prazo de validade de sua proposta;CL,AUDIO LUCAS

CDY:029054650
35

\ssinado de Íorma digital
ror Cl..AUDlO LUCAS
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)ados: 2026.04.2.a 1 02411 2
03'00'

,t

/



7 .1.3.1- recusar-se'
ou a aceitar ou

Administração;
falsa exigida para o cêrtame ou prestar

fraude de qualquer natureza' em

de 2021, a Administração Poderá'

adjudicatários as seguintes sançoes'
garantida a Prévia
sem Prejuízo das

oficial.

7 .4.1- Para as infrações previstas nos itens 7 '1 '1 ' 7 '1 '2

1S%do valor do contrato licitado'

7,4.2- Para as infrações previstas nos itens 7 '1'4' 7 '1'5'

de 15"/,a30% do valor do contrato licitado'

7.5- As sanções de advertência' imped.imentg 91^ll'::ut "
inidoneidade para riãitá' ou contratar poderão ser aplicadas'

penalidade de multa'

7.6- Na aplicação da sanção o? *,111?::T lt:Y§l:u1 
oututa do interessado no

e 7.1.3, a multa será de 0,5% a

7.1.6,7.1.7 e 7.1.8, a multa será

contratar e declaração de

cumulativamente ou não, à

CL

ot
B-5
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sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço'

retirar o instrumelriã ãquivatente no 
-pruro 

estàbelecido pela

7 .1.4- apresentar declaração ou-documentação

àu.frtáçao falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer

especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconfotml:,11::H' '-", ';.2)'f.i;;i; o"riü"'áo'me.nle,3 u'l: l? tlPfl:*:i
t .I .Z; â - ffi##";Ã.;'; ià I s i f i c a d a o u à e t e r i o r a d a,

T,l,T.praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação

7.1.L'praticarato lesivo previsto no art' 50 da Lei n'o 12'846' de 2013'

7.2- Com fulcro na Lei no 14'133'

dãi".a, aplicar aos licitantes e/ou

i..óó.*uüilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b)Multa; ,.^,:^:+^,
ãi iÀôááirento de'ollr"ul?f:I:it1:
:i m:u* ffi '.:ilsi!?*" 

: :r.: tg*: "r :.Jilil"Tr,,? â,lui]ffiil"';J:' :"fld) declaração de inidonetoaoe para j::-; *'",,,.,i"a - ;romovida sua

en q uanto p",d wur.um ;;. il*" ::f:::f ff :3,,'"' :':i:,::êt: 
que ser a tr

enquanto perouraíclrr uD, rr':'':":^::;^ ;,;^ antir:nrr a oenalidade.
reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a pen

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7,3,1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

? á;.; ;; ;illi;tidadãs do caso,conlfu]l^

;à;.â-;. ffi;iâ*ú; asravantes ou atenuantes'
,^ ^ ^.lminic', à:i- 3: :H:tlfl",#ffi;;r;;';r *l: :':nf: ::?Xi*,,z:i:',*?Hi:§"r;l'i""r'"ffi'Ji!íi".* de prosrama de intesridade, conforme normas

u átLnúçoes dos órgãos de controle'

7.4.Amultaserárecolhidaempercentualde0,SToa30%incidentesobreovalordo
contrato ricitado, recorhida no prazo ,.a*ir"" oã r iiresl oias-uiers, a contar da comunicação

{fiiliJsj'lã' ità", ;;üá"da data de sua intimação

prazo de
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jO.Z.2-Na hipotese (le não comprovaÇão da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será iÀdeferirjo pelo orgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 4.'1, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no

14.133, de 2021, e níl legislação aplicável'

,10.3- Quando o preç;o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao praticado no mercacio, o Órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o forne«;edor visanclo a negociaçáo para redução de preços e sua adequação

ao praticado Pelo mercado;

ll* Frustrada a negot;iação, o fornecedor ser'á liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os denrais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- euando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor,

mediante requeiimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso' o

orgão gerenciador Prlderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a verac;idade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação

ocorrer antes do pecido de fornecimento; e

ll - Convocar os dentais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

,10.5- Não havendo êxito nas negociaçÕes, a comissão de Permanente de

Contratação/SAH/H{lJB procederá à revãgação do item da Ata de Registro de Preços e

adotará ás medidas para obter contratação mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de Volta

Redonda,

CLAUSULA DEGIMA PRIMEIRA _ DO FORO

11.1- Fica eleito () Foro da comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundars da presente licitação, esgotadas as vias administrativas'

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA * DAS DISPOSIÇOEs rlrurus

12.1- AscondlÇoes gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da AdministraÇão

e do fornecedor rulgistrado, penalidades e demais condições do ajuste'^.".1"-"lI?T-"t:

definidos no Termc,ãe Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇAO

DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

CONTRATADA de cumprir os termos contratuáis assinados até a data de vencimento da

mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas as conpições de habilitaçáo e

inado c

CI,AUI
Yr02905
lor2O2
24r38 0

t.AUDlO t.UCAS
,DY:029054650
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qualificação exigidas no Edital de PREGÃo ELETRÔ]ilCO SISTEMA REGISTRO DE
PREçOS N.o 900í6/2026.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO STSTEMA REGISTRO DE PREçOS N.o 90016/2026.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento,
em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também,
subscrevem.

I
T

Volta Redonda/RJ, í7 de Abril de 2026

---C U[UD| O L-ü_(A§----_ -''Àísin ãa.tdãÍo r úãdÍs'ít áT pb i- - *-
CLAt.,DlO L[JCAS ODYr02905465085

ODY:02905465085 Dados:2026.04.2810:2s:14-03'00'
lpTunn-n-rraÃ;ôoúERC-roíE-ÊCõouro§H-o-sptrÀr-lnÊs-lro-e--

TESTEMUNHAS:
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